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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 817 de 22 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/998203.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$2.600,84 (dois mil seiscentos reais e oitenta e quatro centavos), em 
favor de Marcia NaZarE SiQUEira SoUTo, na condição de companheira 
do ex-segurado Julio leal Gomes, pertencente ao quadro de ativos da Se-
cretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Profes-
sor classe ii, mat. nº 608386/3, falecido em 05/08/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769219
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 696 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1255040.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida na PorTaria PS nº 
2.760 de 22 de setembro de 2021, o beneficiário JHONATA DOS PASSOS 
da SilVa, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo 
nº 2021/1255040, ficando os percentuais assim distribuídos entre os de-
pendentes habilitados:
i.1- 50% em favor de ariSToTEliNa Maria caMPoS MENdES da Sil-
Va, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$2.139,16 (dois mil 
cento e trinta e nove reais e dezesseis centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 
30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 
e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará;
I.2- 50%, em favor de JHONATA DOS PASSOS DA SILVA, na condição fi-
lho, no valor atualizado de r$2.139,16 (dois mil cento e trinta e nove reais 
e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, caput e §2º,36 
e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c arti-
gos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal 
nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 
500/2020 do Estado do Pará;
Perfazendo o total de r$4.278,33 (quatro mil duzentos e setenta e oito 
reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado carlos 
ivan Bandeira e Silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado de 2ª classe, matrí-
cula nº 3358038/1, falecido em 20/05/2020.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrati-
vo (04/11/2021), compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda cons-
titucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o pensionista remanescente, conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 769232

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 906 de 02 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/867931.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do Estado do Pará com redação da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988 
e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de carMEN 
ViEira flEXa, na condição de cônjuge do ex-segurado Wilson Nazareth 
de Brito flexa, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Esta-
do de Educação “diTraN/dEaP”, onde exerceu o cargo de Motorista, mat. 
186767/1, falecido em 24/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada (21/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor do benefício se aplica a diferença complementar, nos termos das 
Súmulas Vinculantes nº 15 e 16 do STf, e em observância ao art. 33, §7º, 
da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769196
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 641 de 14 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/832923.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$ 1.351,25 (mil trezentos e cinquenta e um e vinte e cinco centavos), em 
favor de VEraNEidE caBral cordoVil coElHo, na condição de cônjuge 
do ex-segurado Evair lopes damasceno coelho, pertencente ao quadro de 
ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o 
cargo de Especialista em Educação classe i, mat. nº 5901851/1, faleci-
do em 28/05/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769199
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 868 de 22 de FeVereiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/82200
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - iGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$6.228,13 (seis 
mil, duzentos e vinte e oito reais e treze centavos), em favor de rEGiNa 
coEli SaNTaNa PiNHo, na condição de cônjuge do ex-segurado José Ber-
nardo Macedo Pinho, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Estado de administração, onde exerceu o cargo de Engenheiro i, mat. nº 
564901, falecido em 25/12/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data óbito do ex-segurado, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 769254


